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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 46/2025 

DISPENSA N° 06/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuo de rastreamento e 

monitoramento, via tecnologia GPS/GSM/GPRS para veículos oficiais da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Contratado(s): FC KAHN ALARMES ME. 

Valor global da contratação: R$ 4.464,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem, 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de padronização da vestimenta funcional dos servidores da 

Câmara Municipal de Jaguariúna, conforme detalhados a seguir: 

 

 
 

Considerando a escolha da empresa FC KAHN ALARMES ME, CNPJ n° 09.477.531/0001-44, endereço 

Av.: Damasceno Vieira, nº 1068, Complemento: Sala 03, Bairro: Vila Mascote, Cidade: São Paulo. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiro - PJ; 

 

ITENS QUANT. UND. DESCRIÇÃO MÉDIA  
UNITÁRIA 

MÉDIA  
TOTAL 

1 02 UN 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços contínuo de 

rastreamento e monitoramento, via 

tecnologia GPS/GSM/GPRS para veículos 

oficiais 

R$ 124,00 R$ 4.464,00 
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Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da 

contratação (empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 


